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DECRETO: 097/2023
 
DATA: 05 DE SETEMBRO DE 2023

 
SUMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
O Prefeito em exercício do Município de São José das
Palmeiras, estado do Paraná, no uso de duas atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 71, Inciso I, alínea “c”, da Lei
Orgânica do Município, e de acordo com o Artigo 43,
paragrafo 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de
março de 1964, combinado com a Lei Orçamentaria Municipal
n° 1783/2022, de 1° de dezembro de 2022.
 
DECRETA
 
Artigo 1° - fica aberto um credito adicional suplementar no
valor de 58.211,16 (cinquenta e oito mil duzentos e onze reais e
dezesseis centavos), para reforço da seguinte dotação
orçamentaria:
 
02 – PODER EXECUTIVO
005 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
13.392.0005.2021 – GESTÃO DO CENTRO CULTURAL E
BIBLIOTECA CIDADÃ
3390.31.00 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS,
CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS.
1054 – TRANSFERENCIAS DESTINADAS AO SETOR
CULTURAL – LC N° 195/2022 – ART. 8°
DEMAIS SETORES DA CULTURA ..............................R$
16.782,28
3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURIDICA
1053 – TRANSFERENCIAS DESTINADAS AO SETOR
CULTURAL – LC N° 195/2022 – ART. 5°
AUDIOVISUAL .........................R$ 41.428,88
 
TOTAL ..............R$ 58.211,16
 
Artigo 2° Para dar cobertura ao crédito a ser aberto, de
conformidade com o artigo anterior, ficam indicados os
recursos a seguir discriminados, de acordo com o artigo 43, $
1° II da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964.
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
1053 – TRANSFERENCIAS DESTINADAS AO SETOR
CULTURAL – LC N° 195/2022 - ART. 5°
AUDIOVISUAL ..............................R$ 16.782,28
1054 – TRANSFERENCIAS DESTINADAS AO SETOR
CULTURAL – LC N° 195/2022 – ART 8°
 
DEMAIS SETORES DA CULTURA ............................. R$
41.428,88
TOTAL ...................... ........ R$ 58.211,16
 
Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação
 
Município de São José das Palmeiras, Estado do Paraná, em 05
de setembro de 2023.
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